
 
ESTADO DE GOIÁS

OFÍCIO MENSAGEM Nº 438/2023/CASA CIVIL

Goiânia, 28 de novembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Bruno Peixoto
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Maguito Vilela
74884-120 Goiânia/GO

Assunto: Veto parcial ao Autógrafo de Lei nº 775, de 2023. 

Senhor Presidente,

Reporto-me ao Ofício nº 1.231/P (SEI nº53503742), de 27 de outubro de 2023, que
encaminhou à Governadoria o Autógrafo de Lei nº 775, do dia 26 do mesmo mês e ano. Ele
tramitou na Assembleia Legislativa do Estado de Goiáscom o Processo nº 2023001769 (SEI nº
53517560)e  na  Secretaria  de  Estado  da  Casa  Civil–  CASA  CIVIL  com  o  Processo  nº
202300013002745. Pretende-sealterar a Lei estadual nº 13.463, de 31 de maio de 1999, que
dispõe sobre a  Política Estadual  do Idoso.Comunico-lhe que,  no uso da competência  a  mim
conferida pelo § 1º do art.  23 da Constituição estadual,  decidi vetar especificamente a nova
redação queo art. 1º do autógrafo propõeaocaputdo art. 4º-Ada Lei nº 13.463, de 1999,pela
razão exposta a seguir.

RAZÃO DO VETO

Consultada  sobrea  conveniência  e  a  oportunidade,  a  Secretaria  de  Estado  da
Administração – SEAD, no Despacho nº 7.212/2023/GAB (SEI nº53667783), recomendou veto.
Concordou-se com a Subsecretaria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, que, no Despacho
nº 4.630/2023/SGDP/SEAD (SEI nº53643107), confirmou o disposto no Despacho nº 581/2023/
GNCP/SEAD (SEI nº53576719), da Gerência de Normas e Critérios de Produtividade – GNCP.

A GNCP destacou que, caso fosse aprovada, a nova redaçãoproposta peloart. 1º do
autógrafo para ocaputdo art. 4º-A da Lei nº 13.463, de 1999, criariapara o Estado a obrigação de
promover, em caráter público, ações específicas do setor privado. Logo,há na proposta legislativa
o potencial para a criação ou a ampliação de despesa. Portanto, seria exigível a estimativa de
impacto  orçamentário-financeiro  a  que  se  referem  o  art.  113  do  Ato  das  Disposições
Constitucionais  Transitórias  –  ADCT  da  Constituição  federal  e  os  arts.  14  a  17  da  Lei
Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000. Porém, essa estimativa não consta da
propositura.

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=54493718&id_procedimento_atual=55092726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5411&infra_hash=ff87b8a48cefd73ca13701fc3349625e3ae23ddb1c1f193d809a84ebc63c83691fd6b20cda2007a46ef12b388c4b542c9ad7df183e4154427483b23a40a1d40b41bfb03021e057520538e8a6fddcb72f18ce81c646d85816be98fca8e1f1e8bb
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=54509219&id_procedimento_atual=55092726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5411&infra_hash=86d0db9589af8592241f8658c98458fe77fb1d9d5686df907fd1a34cb69b8a491fd6b20cda2007a46ef12b388c4b542c9ad7df183e4154427483b23a40a1d40b41bfb03021e057520538e8a6fddcb72f18ce81c646d85816be98fca8e1f1e8bb
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=54493591&id_procedimento_atual=55092726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5411&infra_hash=c9e0d18f16c0d0708c7f5df037838ab088ddd2568bcc176d8b2ba76cbc04e9ea1fd6b20cda2007a46ef12b388c4b542c9ad7df183e4154427483b23a40a1d40b41bfb03021e057520538e8a6fddcb72f18ce81c646d85816be98fca8e1f1e8bb
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=54676427&id_procedimento_atual=55092726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5411&infra_hash=b0c285f9e06d73776e4438cb0d1e1ddf8aad3c2af6647cb113d1736c526a23821fd6b20cda2007a46ef12b388c4b542c9ad7df183e4154427483b23a40a1d40b41bfb03021e057520538e8a6fddcb72f18ce81c646d85816be98fca8e1f1e8bb
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=54649054&id_procedimento_atual=55092726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5411&infra_hash=aac0fbf39dc07e0f3b066db438f04dddd4505306e9a60a8ff01df83a63e120fc1fd6b20cda2007a46ef12b388c4b542c9ad7df183e4154427483b23a40a1d40b41bfb03021e057520538e8a6fddcb72f18ce81c646d85816be98fca8e1f1e8bb
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=54575310&id_procedimento_atual=55092726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5411&infra_hash=31d5beefd3e59d6797d4d90f5c575cdf1542776dd35f083bae0c5b2fd469554e1fd6b20cda2007a46ef12b388c4b542c9ad7df183e4154427483b23a40a1d40b41bfb03021e057520538e8a6fddcb72f18ce81c646d85816be98fca8e1f1e8bb


Assim,  considerado  o  pronunciamento  da  SEAD,  decidi  vetar  parcialmente  o
autógrafo  em  análise,  especificamente  a  nova  redaçãoque  o  art.  1º  do  autógrafo
propõeaocaputdo art. 4º-A da Lei nº 13.463, de 1999. Fiz isso por meio do despacho dirigido
àCASA CIVIL, inclusive com a determinação de ser lavrada a razão que ora subscrevo e ofereço a
esse Parlamento.

Atenciosamente,

RONALDO CAIADO
Governador do Estado
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